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PORTARIA Nº 00005/2024 
 
 

Súmula: Altera a Portaria Nº 083/2023 - 
Nomear os Representantes do Conse-
lho Regional de Odontologia de Mato 
Grosso para Gestão 2024-2025. 

 
 

A Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso 
– CRO/MT no uso das suas atribuições estatutárias e regimentais; 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1o. Designar os presentes Cirurgiões-dentistas como Representan-
tes do CRO-MT para gestão 2024-2025, conforme artigo 230, titulo VII, capitulo III 
do CNPCO – Consolidação das Normas para procedimentos nos Conselhos de 
Odontologia; 

 
Art. 2º. São atribuições dos representantes Municipais e Distrital con-

forme artigo. 230 da Consolidação das Normas para procedimentos nos Conselhos 

de Odontologia:  

a) Colaborar com a autoridade hierarquicamente superior; 

b) Orientar os profissionais de sua jurisdição para o fiel cumpri-

mento da legislação odontológica; 

c) Comunicar à autoridade imediatamente superior qualquer irre-

gularidade que ocorra dentro da área de sua jurisdição, com referência 

às leis que regem o exercício da Odontologia e, especialmente, ao Có-

digo de Ética Odontológica; 

d) Intermediar no relacionamento, com o Conselho Regional, das 

pessoas físicas e jurídicas sediadas em sua jurisdição; e, 

e) Fazer o levantamento de todos os profissionais e entidades da 

área de sua jurisdição, inclusive com referência a endereços, comuni-

cando à autoridade imediatamente superior qualquer alteração que 

ocorra a respeito. 

 

Art. 3° Assim sendo, nomeia-se por município os seguintes represen-

tantes: 
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MUNICÍPIO REPRESENTANTE CRO-MT 

Acorizal Geovaldo Figueiredo Sa Filho 6412 

Água Boa  Rames Ibrahim Baddauhy 2205 

Alta Floresta Julio Manoel Munhoz de Souza 7621 

Alto Araguaia Thais Xavier de Morais 6261 

Alto Garças Luana Jackeline Souza Dariva 5831 

Alto Paraguai Ana Carolina Arrais de Carvalho 4866 

Araputanga  Márcio Vieira 5575 

Arenápolis Andre Gustavo Pereira Franca 4852 

Barão de Melgaço Luis Guilherme Vieira Barros 4028 

Barra do Bugres Elisson Linck Nunes 3661 

Brasnorte Greziele Barranco Passamani 4308 

Bom Jesus do Ara-
guaia 

Fernando de Azevedo Lino 
4674 

Cáceres Denis Marcelo Granado 3646 

Campos de Julio Claudio Queiroz Medeiros 2175 

Campo Novo dos Pa-
recis 

Josenei Maria Gilioli 
2068 

Campo Verde Juliana Maria Prati 3726 

Chapada dos Guima-
rães 

Tatiane Sbabo 
4952 

Colíder  Luana Cristina Ribeiro 2297 

Colniza Antonio Santana C. Marques Junior 4364 

Comodoro  Debora Regina Signor 4367 

Diamantino  Ana Carolina Arrais de Carvalho 4866 

Feliz Natal Rafaela Carfane Zocal 5133 

Guarantã do Norte Jackson Sampaio Cordeiro 2699 

Ipiranga do Norte Lais Helena Frias Ferraz Parolari 3362 

Jaciara Igor Santos Masson 7143 

Jauru Bismarck Silva do Carmo 7265 

Juína  Aline Sguizardi Borges 3992 

Lucas do Rio Verde  Ana Claudia Garcia de Aquino 4374 

Matupá  Danielle da Cruz Carvalho Calado 4890 

Nobres Angélica Secchi 5917 

Nortelândia  Danilo Santos Pinheiro 5605 

Nova Brasilândia Priscilla de Barros Lira 6785 

Nova Mutum Marcela Sfredo Fortes Dobler 5759 

Nova Olmípia Sylvia Renata Oliveira de Araújo 1335 

Nova Xavantina Caio César Rodrigues 6986 

Poconé Marcio Luiz Brenner 4302 

Porto Esperidião Adilson Balbino Vieira 2185 

Poxoréo Antonio Carlos da Silva Filho 2040 
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Peixoto de Azevedo Milton da Cunha Medeiros Junior 3462 

Primavera do Leste Damiller Machado Batista 4178 

Querência Andressa Stollmeier 6714 

Rosário Oeste Camila Raquel Mendes da Silva 5795 

São Felix do Araguaia Ana Amelia Barbosa dos Santos Veronezzi 2018 

Sapezal Marcos Renato Santos 2990 

Sorriso Anderson Luiz de Oliveira 5872 

Tapurah Debora Cristina Zottis 2789 

Vale de São Domingo Jessica Karlla de Oliveira  7722 

Várzea Grande  Terezinha Bertoli Ricci Bianchini  1135 

Sinop Fabio Seiti Horinouchi 2845 

Barão de Melgaço   Luis Guilherme Vieira Barros 4028 

Juscimeira Vanina Macedo Moura Fernandes Aguiar 2574 

Claudia Ernani Uemura Barbosa 4662 

Marcelândia Maria Kananda Alves de Sousa 8087 

Porto Estrela Cesar Renee Vargas Ramos 3843 

Vale de São Domingos  Jessica Karlla de Oliveira 7722 

Juara  Rui Francisco Pucci de Oliveira Neto 9771 

Cuiabá Rodrigo Vandoni de Moura 4045 

 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
Art. 5° Dê-se a ciência. 

 

 

Cuiabá – MT, 16 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 Wânia Christina Figueiredo Dantas  
Presidente do CRO-MT 

 


